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                                                         Processo nº 339-11.00/16-6

                                                       Parecer nº 201/2016 CEC/RS

 

 

O projeto “PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL
DO ACAMPAMENTO FARROUPILHA DE PORTO
ALEGRE 2016”  é recomendado para a avaliação
coletiva.

 

 

1.  O projeto “PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL – ACAMPAMENTO FARROUPILHA DE PORTO
ALEGRE 2015”, com previsão de real ização no período de 10/09/2016 à 20/09/2016, no Parque Maurício
Sirotsky Sobrinho, conhecido como Parque Harmonia, é da área: Tradição e Folclore. Na descrição das metas
estão previstas 23 apresentações artíst icas e musicais, todas real izadas no palco central (espaço LIC, nos
termos da IN 01/2016), para um públ ico est imado de um milhão de pessoas. Todas as apresentações terão
acesso gratuito. O proponente é o MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO – MTG. O valor proposto do
projeto e habi l i tado sem alterações pelo SAT é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil  reais). O objet ivo geral
é real izar a programação artíst ica e cultural do Acampamento Farroupi lha em Porto Alegre, e os objet ivos
específ icos, resumidamente são: incentivar e divulgar o talento artíst ico e musical do nosso Estado,
proporcionar o acesso aos bens culturais, incentivar e promover a part icipação dos visi tantes nas at ividades
culturais, despertar na comunidade local o valor cultural das nossas tradições, proporcionar a interação e a
troca de experiência entre as invernadas artíst icas, compositores, músicos, instrumentistas e cantores que
part iciparão da programação cultural.  Ressalta o proponente que se trata do maior evento tradicional ista do
Estado, sendo o local apropriado para incentivar o fomento as artes, a divulgação do trabalho dos nossos
art istas, sendo l ivre o acesso ao públ ico que poderá part icipar de at ividades r icas em diversidade e fruição
cultural,  integrando-se aos acampados através de ações conjuntas que perpetuam as tradições.  Informa que
paralelamente a programação artíst ica serão real izadas no acampamento ações culturais, promovida pelos
galpões; bem como a Ciranda Escolar com a part icipação de quinze mil  cr ianças da rede escolar, onde são
real izadas of icinas, apresentações teatrais e de dança. Além de exposição de artesanato, provas campeiras e
o Turismo de Galpão. Rati f ica que 50% do valor do projeto especif icado na plani lha orçamentária corresponde
ao pagamento das apresentações artíst icas e musicais.

 

É o relatório.

 

2.  Primeiramente, o presente projeto foi apreciado por esta casa em edição anterior, ano de 2015. Na ocasião
foi recomendado e considerado priori tár io, em razão de seu mérito cultural,  relevância e oportunidade, para
receber incentivos até o valor de R$ 250.923,00 (duzentos e cinquenta mil  e novecentos e vinte e três reais)
do Sistema LIC, sendo que o valor proposto na época e habi l i tado pelo SAT foi de R$ 313.654,00.

A edição 2016, distr ibuída para esta relatora, foi  di l igenciada no sentido de complementar documentação
relat iva às cartas de anuência, o que foi prontamente atendido. Tendo o proponente, em resposta, detalhado,
ainda, as metas e as apresentações musicais e artíst icas quanto aos horários e datas de real ização.

O projeto está devidamente adequado a IN 01/2016, conforme a l inha de f inanciamento, parte artíst ico-cultural
de evento, e objeto, projetos que prevejam a real ização de at ividades artíst ico-culturais em eventos
relacionados a datas comemorativas (Páscoa, Natal,  Semana Farroupi lha), em rodeios, e em festas, feiras e
exposições agrícolas, industr iais e comerciais bem como demais eventos similares, independentemente de
possuírem ou não edições anteriores f inanciadas pela LIC.

Esta edição traz parecer favorável do Conselho Municipal de Cultura de Porto Alegre, devidamente assinado
pelo seu i lustre Presidente, Sr. Jorge Roberto Macedo dos Santos.

Em que pese o proponente apresentar custos reduzidos em relação aos apresentados no ano de 2015, veri f ico
que houve aumento qual i tat ivo e quanti tat ivo em relação ao número de part icipantes e apresentações.

Portanto, o proponente está fazendo mais com menos, o que atende ao espír i to da Lei de Incentivo à Cultura,
quando se aval ia o mérito cultural dos projetos. Dentre outros elementos norteadores desta anál ise estão a
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democratização da cultura e tratamento igual i tár io a todas as áreas e segmentos culturais; a incorporação de
novas formas de expressão; o conteúdo educativo; a divulgação e difusão de fatos históricos signif icat ivos; 
contrapart ida pela ut i l ização de recursos públ icos, expressa em compensação material e/ou de fruição social
ao Estado e à colet ividade, observados a proporção dos valores apl icados, os meios de distr ibuição, a
destinação e as característ icas de abrangência do projeto; tudo conforme o contido na RESOLUÇÃO Nº
003/2007/CEC, a qual já nos reportamos em outras oportunidades.

Os cachês dos grupos e art istas foram distr ibuídos de forma equânime, havendo um maior “rateio” dos valores.

Art istas consagrados e requisitados pela grande mídia, apresentaram cartas de anuência com considerável
redução de cachês, comparativamente aos valores apresentados em projetos análogos perante este Pleno; ao
tempo que art istas com promissoras carreiras  ainda considerados “novos” vêm contemplados com cachês
compatíveis e próximos aos antes citados.

Exempli f ico por amostragem: Érlon Péricles (Indicado várias vezes ao Prêmio Açorianos de Música,
destacando o melhor disco de música regional de 2009 com o projeto Buenas e Mespalho) anuiu ao
recebimento do cachê de R$ 4.000,00 (quatro mil  reais), Jader Leal (art ista premiado em Festivais com um CD
gravado) anuiu ao recebimento do cachê de R$ 3.000,00 (três mil  reais). Os Fagundes anuíram ao recebimento
do cachê de R$ 7.000,00 (sete mil  reais), Grupo Yangos ( instrumental) e Dante Ramon Ledesma, juntos
anuíram ao recebimento do cachê de R$ 6.500,00.

Destaco ainda o caráter de democratização das verbas públ icas apl icadas no presente projeto, que se real iza
na capital do Estado, mas contempla dezenas de municípios, representados pelos art istas e grupos
part icipantes, dentre eles: Grupo Vozes do Porteira de Novo Hamburgo, União Gaúcha Simões Lopes Neto de
Pelotas, GF - Grupo Folclórico Chaleira Preta de I juí,  CPF - Centro de Pesquisas Folclóricas Piá do Sul de
Santa Maria, CTG Brasão do Rio Grande de Canoas, DTG Poncho Verde de Panambi, CTG Ronda Charrua de
Farroupi lha, CTG Aldeia dos anjos de Gravataí, AT – Associação Tradicional ista Poncho Branco de Santa
Maria,  CTG Brigadeiro Pinto Bandeira de Rio Grande e Coral Carlos Bina – Sogil  de Gravataí.   

Os grupos artíst icos elencados part iciparão com, em média, 50 componentes, dentre instrumentistas, cantores,
bai lar inos e cenógrafos, recebendo cada um o cachê de R$ 3.500,00.

Entendo que é desnecessário apreciar individualmente os releases dos art istas e grupos, pois, em sua maioria,
são de conhecimento do grande públ ico. Ademais, os documentos, todos devidamente juntados, estão
disponíveis para veri f icação no sistema informatizado da LIC.

Contudo, um release, em especial,  merece destaque pela inovação que apresenta em projetos deste segmento,
se trata do Coral Carlos Bina, um projeto extra-curr icular, pedagógico e de inclusão social desenvolvido em
parceria pela Escola Estadual de Ensino Médio Carlos Bina e pela Empresa SOGIL, ambas de Gravataí. Este
ano completando 20 anos de existência, é formado por 80 alunos, coordenado e regido pela professora Lígia
Ramos, acompanhado musicalmente por Roberto Velho Costa, Thiago Gonçalves no acordeom, Leonardo
Freitas no violão e Andriel l i  Noronha na percussão.

Assim, tenho que a programação artíst ica e cultural do Acampamento Farroupi lha de Porto Alegre se consti tui
num palco democrático, plural ista e diversif icado, para todos os gostos, oportunizando, em vários casos, o tão
sonhado e muitas vezes o único  “momento de fama” nos palcos da Capital.  

O projeto, como formatado, demonstra a preocupação do proponente em ampliar e qual i f icar a programação
artíst ica e cultural do evento, com a inclusão de espetáculos de música instrumental (Grupo Yangos, Lucio
Yanel),  corais (Grupo Vozes do Porteira e Coral Carlos Bina) e cênicos (grupos folclóricos e invernadas).     

Foram respeitados os l imites com custos administrat ivos e divulgação, conforme art igos 10 e 11 da IN 01/2016.
Os valores dos i tens 1.2 a 1.5, sonorização, i luminação palco tablado e lona somam R$ 48.700,00,
apresentador e coordenador de palco, i tens 1.6 e 1.7, R$ 7.500,00, a coordenação geral a cargo da Fundação
Cultural Gaúcha MTG item 1.1, R$ 7.000,00 e a produção cultural i tem 1.8, R$ 7.000,00. Os custos com
divulgação somam R$ 6.760,00.

Quanto aos valores citados, previstos para sonorização, i luminação, palco, tablado e lona, ressalto que há que
se considerar que serão 23 apresentações artíst icas e musicais, envolvendo dezenas de componentes,
diversos cenários, entradas e saídas de palco, e trocas de instrumentos, durante várias horas e por 11 dias,
assim, entendo-os proporcionais e adequados ao mercado; revelando, assim como os cachês, que são valores
menores, comparativamente aos apresentados em projetos análogos perante este conselho.

É inegável o mérito cultural,  a relevância e oportunidade do projeto, que vem, inclusive, insculpida na meta 22
do PNC, leia-se:

Meta 22 do PNC: Aumento em 30% no número de municípios brasi leiros com grupos em atividade nas áreas de
teatro, dança circo, música, artes visuais, l i teratura e artesanato. É importante valorizar a existência de grupos
e colet ivos artíst icos locais, pois são espaços privi legiados para a experimentação e inovação, tanto amadora
como prof issional.  Além disso, são lugares nos quais as manifestações artíst icas podem ser divulgadas e a
diversidade cultural,  valorizada.

Para tanto, lembro que plani lha de custos enumera as 11 apresentações artíst icas envolvendo escolas, grupos
e invernadas amadoras de entidade tradicional istas com cachês de R$ 3.500,00 cada.
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Ainda que neste projeto específ ico não haja part icipação f inanceira de Prefeitura Municipal,  há emprego de
verba do município em várias outras at ividades e estruturas do Parque Harmonia por ocasião do Acampamento
Farroupi lha 2016, veja-se o sít io da Prefeitura Municipal de Porto Alegre:
http:/ /www2.portoalegre.rs.gov.br/acampamentofarroupi lha/

Como já fundamentado em parecer de minha autoria, evito tautologia e digo que tecer longa fundamentação a
respeito da importância e representat ividade dos Festejos Farroupi lhas, especialmente para a população r io-
grandense, é despicienda. Trata-se de evento cristal izado no imaginário dos habitantes do sul do Brasi l  e que
se mult ipl icou no país e mundo afora. Reconhecendo a imprescindível contr ibuição dos Centros de Tradição
Gaúcha - CTGs na divulgação, organização e fundamentação destas comemorações genuinamente populares.

Tendo em vista o acesso de toda a população, cabe fazer constar que estão disponíveis veículos automotores
de pequeno porte, para transporte de pessoas com necessidades especiais, idosos, etc, o que atende, em
parte, às medidas de acessibi l idade conforme definidas na Resolução CEC-RS e em legislação específ ica.

O evento apresenta repercussão local e regional e atende aos objet ivos da Lei 13.490/2010 e para o
desenvolvimento da área ou segmento cultural em que se insere, qual seja, TRADIÇÃO E FOLCLORE.

A presente anál ise técnica se ateve as informações disponibi l izadas no projeto, sendo estas de inteira
responsabil idade do proponente.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Programação Artística e Cultural do Acampamento Farroupilha de Porto
Alegre 2016”  é recomendado para a Aval iação Colet iva, em razão de seu mérito cultural,  relevância e
oportunidade, podendo receber incentivos até o valor de R$ 190.000,00  (cento e noventa mil  reais) do Sistema
Estadual Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

 

Porto Alegre, 19 de agosto de 2016.

 

 

 

 

Alessandra Carvalho da Motta

Conselheira Relatora


